
Decretos

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

DECRETO MUNICIPAL Nº 30/2022, QUIXABA (PB) 03 DE AGOSTO 

DE 2022

NOMEIA PRESIDENTE E VICE PRESIDENTE 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS 

DO IDOSO, GESTÃO 2021/2023.

A Prefeita Municipal de Quixaba, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais aplicáveis, e em 

consonância com a Lei Municipal nº 251/2010, de 06 de setembro de 2010, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para PRESIDENTE do Conselho Municipal de Direitos 

do Idoso, biênio 2021/2023, o seguinte membro:

I – Rosa Cleide dos Santos Soares;

Art. 2º Fica nomeado para VICE-PRESIDENTE do Conselho Municipal de 

Direitos do Idoso, biênio 2021/2023, o seguinte membro:

II – Germana Medeiros Sulpino.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE QUIXABA 

(PB), 03 DE AGOSTO DE 2022.

CLAUDIA MACARIO LOPES

Prefeita Constitucional

Criado pela Lei n.º 044/97 De 21 de março de 1997

Quixaba-PB, quinta-feira, 04 de agosto de 2022

Jornal Oficial do Município  

de Quixaba-PB
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